
Assunto: Fwd: Re: Fwd: ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO PE 021/2024_PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA_19/06/2024 ÁS 09:00
De: "Soraia Barbosa Soares" <soraiasoares@santaluzia.mg.gov.br>
Data: 10/06/2024, 16:11
Para: Thiago Pereira De Carvalho (Comissão de Pregoeiros - Licitação)
<thiagopereira@santaluzia.mg.gov.br>

Prezados,

Boa tarde,

Segue resposta de esclarecimento da empresa Mhédica Service Comércio e Manutenção Ltda, enviada
pelo técnico Moacir Junior referente ao PE 021/2024.

Cordialmente, 

Soraia Soares

Coordenadoria de Compras e Contratos 

Secretaria de Saúde

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG

www.santaluzia.mg.gov.br

E-mail:  soraiasoares@santaluzia.mg.gov.br

Avenida VIII, 50 - Carreira Comprida - Santa Luzia- MG  - CEP 33045-090 - Brasil

-------- Original Message --------
Assunto: Re: Fwd: ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO PE 021/2024_PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA_19/06/2024 ÁS 09:00
Data: Segunda, 10 Junho, 2024 15:24 -03
De: "Moacir Teixeira de Souza Junior" <moacirjunior@santaluzia.mg.gov.br>
Para: "Soraia Barbosa Soares" <soraiasoares@santaluzia.mg.gov.br>

• Boa tarde

Os Ques�onamentos não serão aceitos pois todas as caracteris�cas descritas, garantem a compra de
equipamento com qualidade de imagem, manuseio eficaz e segurança para os médicos e pacientes.
Nenhuma das caracteristcas é direcionada pois pemitem que várias marcas de equipamentos
par�cipem,portanto não jus�fica a mudança para atender a qualquer marca, prejudicando assim a
qualidade do equipamento. 

Bom dia Moacir,

Fwd: Re: Fwd: ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇA�O PE 021/2024_PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA_19/06/2024 A�S 09:00

1 of 5 11/06/2024, 08:19

http://www.santaluzia.mg.gov.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/


Segue pedido de esclarecimento da empresa MHÉDICA SERVICE COMERCIO E
MANUTENÇÃO LTDA, referente ao PE 021/24 - aparelhos de raio X e ultrasson.

Conforme Thiago manifestou teremos que responder até 11/06 às 14 h.

Cordialmente, 

Soraia Soares

Coordenadoria de Compras e Contratos 

Secretaria de Saúde

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG

www.santaluzia.mg.gov.br

E-mail:  soraiasoares@santaluzia.mg.gov.br

Avenida VIII, 50 - Carreira Comprida - Santa Luzia- MG  - CEP 33045-090 - Brasil

Em Sexta, 07 Junho, 2024 07:59 -03, Thiago Pereira De Carvalho <thiagopereira@santaluzia.mg.gov.br>
escreveu:

Prezadas,

segue pedido de esclarecimentos. Edital disponível em h�ps://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/wp-
content/uploads/2024/06/PE-EDITAL-No-021-2024.pdf

Prazo para resposta: 11/06/2024, até às 14h.

Atenciosamente,
Thiago Pereira de Carvalho
Pregoeiro
Gerência de Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO PE 021/2024_PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

LUZIA_19/06/2024 ÁS 09:00
Data:Thu, 6 Jun 2024 20:29:39 +0000

De:Thais Araujo <thais.araujo@mhedica.com.br>
Para:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br <licitacoes@santaluzia.mg.gov.br>

CC:Napoleão Sorbello <napoleao@mhedica.com.br>, Rafael Sorbello <rafael@mhedica.com.br>,
Marcus Castro <marcus.fantoni@mhedica.com.br>, Ricardo Moro
<ricardo@mhedica.com.br>, Rafaela Santos <rafaela@mhedica.com.br>, Marcos Ferreira
<marcos@mhedica.com.br>, Thais Araujo <thais.araujo@mhedica.com.br>

Sr (a). Pregoeiro (a) e equipe de apoio, boa tarde!
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A empresa MHÉDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n°08.245.855/0001-94, vem, respeitosamente apresentar pedido de esclarecimento tempestivo
em relação ao Edital supracitado, pelos motivos e fatos que a seguir passa expor.

Aguardamos o deferimento.
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A 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA  
PREGÃO Nº 021/2024 
PROCESSO ADMINSTRATIVO 305/2024 

A/C.: Sr (a). Pregoeiro (a) e equipe de apoio; 

A empresa MHÉDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°08.245.855/0001-94, vem, respeitosamente, solicitar pedido de esclarecimento referente ao item 01 
(APARELHO DE RAIOS X) e Item 02 (ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO 
TRANSESOFÁGICA) 
 
Visando ampliar a participação para mais empresas presentes, solicitamos o seguinte esclarecimento do 
processo: 
 
 
Edital solicita:  
 
Item 01 - APARELHO DE RAIOS X 
 
1) CORRENTE VARIÁVEL ENTRE 20MA A 640 MA OU MAIOR; 
 
Será aceito CORRENTE VARIÁVEL ENTRE 20MA A 640 MA OU MAIOR? 
Justificativa: A diferença de corrente não chega a 3% da solicitação, pois devemos levar em consideração a 
eficiência energética dos equipamentos médicos para se obter a mesma radiação ionizante sem a 
necessidade de potência elevadas, desta forma a solicitação não modifica a qualidade diagnostica de 
funcionamento do aparelho. 
 
2) CAPACIDADE DE PESO SUPORTADO PELA MESA DE NO MÍNIMO 300 KG; 

Será aceito CAPACIDADE DE PESO SUPORTADO PELA MESA DE NO MÍNIMO 275 KG? 
 
Justificativa: A solicitação não chega a 10% da capacidade relatada, porem devemos observar que mesmo 
tendo uma pandemia de pessoas obesas a média do peso do brasileiro está em 250Kg; coloco que isto não 
afetara o atendimento aos pacientes nem tão pouco os exames. 
 
3) PROCESSADOR (CPU) INTEL CORE I5 OU MELHOR; MEMÓRIA RAM DE 8GB OU MAIS; MEMÓRIA 
INTERNA (HDD OU SSD) DE 512GB OU MAIS, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 
1.000 IMAGENS; 

Será aceito PROCESSADOR (CPU) INTEL CORE I5 OU CPU Intel core 2/3.0 GHz MELHOR; MEMÓRIA 
RAM DE 4GB OU MAIS; MEMÓRIA INTERNA (HDD OU SSD) DE 512GB OU MAIS, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 1.000 IMAGENS 
Justificativa: O sistema operacional do computador não interfere diretamente na realização dos exames, desta 
o processamento pode observar diversos sistema que atende com qualidade o funcionamento em 
equipamentos médicos de alta qualidade.  
 
 
Item 02 - ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA 
 
 
1) Software para avaliação da deformação miocárdica (strain) do ventrículo esquerdo com rastreio automático 
de bordas e diagrama de alvo (bull’seye). 
 
Será aceito software para avaliação da deformação miocárdica (strain) do ventrículo esquerdo com rastreio 
automático de bordas? 
 



 

 
 
Justificativa: A avaliação ou laudo é espedido pelo médico operador, ficando o software como forma de auxiliar 
o médico na analise precisa das informações. 
 
2) Possibilidade de software para cálculo automático da transluscência nucal e transluscência intracraniana; 
 
Será aceito Possibilidade de Software para Cálculo Automático da transluscência nucal e intracraniana? 
 
Justificativa: O exame intracraniano pode ser realizado por diversas condições de analise medica, pois ficando 
a cargo do médico o laudo, desta forma pode ser realizado de forma semi-automatica. 
 
 
3) Sistema Operacional Windows 10 ou superior; 
 
Será aceito SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 OU Linux ou SUPERIOR? 
 
Justificativa: o sistema operacional somente opera na configuração dos exames relativos aos dados dos 
pacientes, desta forma outro sistema pode operar com menor possibilidade de travamentos e não ficar 
suscetível a vírus externos, tendo maior segurança no funcionamento. 
 

 

Cabe aqui salientar que tal esclarecimento não interfere em nada na qualidade do equipamento e sendo 
aceita, permitirá a participação de um número maior de empresas, trazendo maior competitividade a cotação 
prévia e benefícios a gestão pública. 

 

Aguardamos resposta para ofertar o equipamento em pleno acordo às necessidades do hospital. 

 

Sem mais, aguardamos o deferimento do exposto. 

 

 

Belo Horizonte, 06 de junho de 2024. 

 

_______________________________________________________ 

MHEDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA. 
CNPJ:08.245.855/0001-94 

Stefanie Sorbello 
ID. MG 14394539 / CPF:064.045.669-31 
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